
PL2MDTUfità MIJAUCDMI DE UNUGUAMÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 154 
Prortoga o--prazo pa ra oy recolhimento da Taxa 

de Conservaçâo de Rodovias-. 

PREfE tTO '191UN tCtrAl. DE UMUARAMA, ESTADO.  DO PARANA, no 

uso -de suast at rthu is&es lega ts, 

DE- CR ET A : 

Ar t , 1 	 que::- se . refere o -art. 1? do Decreto 

n? .142/83 m  estabelec Uopara io- recol htmentõ: da -Taxa de,  'Conservação de Ro 

davtas ¡ relet .tva :aoexercft to.. de' 1583, fica prorrogado • por-ma is 30 (t r i n - 

ta ): d tas vencendoe:em 30.... d.& fsetemb ro de 1983. 

2? 	Ete..becretcy entrar em vigor 	partir do dia.  

1 ?- e-setembro ,de 1983 revogadas a di sposiçaes em contrâr lo 

EDtETC tO DA PREFEITURA- MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANA aos 02 :de setembro de 1983. 

ANTON-tct ROMER° FILRO 

Prefe tto Muni c t pa-:1 	• 

' VAR VA DAS DORES ,AGU tAR ,DONElA 

Diretora do DePi?..dew.Fínanças 
_ 	, 
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